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 EMENTA: 

Falência (pressupostos, caracterização da insolvência e da impontualidade; pedido; ritos 
processuais); declaração judicial da falência; sentença denegatória: efeitos e recursos; 
requisitos gerais e especiais; órgãos da falência; arrecadação, inventário e avaliação; falência 
frustrada; pedido de restituição e embargos de terceiros; inquérito judicial; ação revocatória; 
falência sumária (inexistência de credores, quadro geral de credores, liquidação, relatório do 
sindico, sentença de encerramento, extinção das obrigações, reabilitação do falido). 
Recuperação Judicial; Recuperação Judicial de Micro e Pequena  Empresa; Recuperação 
Extrajudicial; Conversão de Recuperação Judicial em Falência e noções sobre intervenção e 
liquidação das instituições financeiras (Lei 6.024/74 e Dec. 3.221/87). 

 
 OBJETIVOS: 

 - Traçar o perfil da falência, da recuperação judicial e extrajudical, inclusive como modernos 
instrumentos de recuperação empresarial; Explicitar a legislação pertinente.    
 - Proporcionar aos alunos uma visão teórica e prática que os leve, por meio de procedimentos 
didáticos atualizados, ao estudo do direito à plena realização do exercício da advocacia.  
- Incitar a criação de um ambiente de ensino renovado, na vivência de uma experiência 
educacional, centrada no aluno como sujeito da aprendizagem. 

 
 CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 

1 – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 1.1 – Introdução 
 1.2 – Solução de mercado e recuperação de empresa 
 1.3 – A reforma do direito falimentar 
 1.4 – Teoria da empresa no direito brasileiro 
 1.5 – Pressupostos da falência 
  1.5.1 – Devedor sujeito a falência 
  1.5.2 – Insolvência 
   1.5.2.1 – Impontualidade injustificada 
   1.5.2.2 – Execução frustrada 
   1.5.3.3 – Atos de falência 
 1.6 – Conceito de empresa 
 1.7 – Conceito legal de empresário 
 1.8 – Sociedades excluídas da falência 
 1.9 – Competência 
 
2 – DISPOSIÇÕES COMUNS À RECUPERAÇÃO JUDICIAL E À FALÊNCIA 
 2.1 – Disposições gerais 
  2.1.1 – Créditos não admitidos 
  2.1.2 – Suspensão da prescrição 
  2.1.3 – Suspensão de execuções individuais 
  2.1.4 – Suspensão das execuções na Recuperação Judicial 
  2.1.5 – As ações contra o devedor 
  2.1.6 – Prevenções 
 2.2 – Da verificação e habilitação dos créditos 
 2.3 – Do Administrado Judicial e do Comitê de Credores 
 2.4 – Da Assembléia Geral de Credores 



3 – DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
 3.1 – Disposições gerais 
  3.1.1 – Solução de mercado 
  3.1.2 – Requisitos 
  3.1.3 – Requerimento pelo sócio da empresa devedora 
  3.1.4 – Credores sujeitos à recuperação judicial 
  3.1.5 – Meios de recuperação da empresa 
 3.2 – Do pedido e do processamento da Recuperação Judicial 
 3.3 – Do plano de Recuperação Judicial 
 3.4 – Do procedimento de Recuperação Judicial 
 3.5 – Do plano de Recuperação Judicial para as microempresas e empresas de pequeno 
porte 
 
4 – DA CONVOLAÇÃO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL EM FALÊNCIA 
 
5 – DA FALÊNCIA 
 5.1 – Disposições gerais 
  5.1.1 – Conceito 
  5.1.2 – Devedores sujeitos à falência 
  5.1.3 – Vencimento antecipado de créditos 
  5.1.4 – Créditos decorrentes da Recuperação Judicial 
  5.1.5 – Responsabilidade dos sócios, acionistas e administradores. 
  5.1.6 – Indisponibilidade dos bens 
 5.2 – Da classificação dos créditos 
 5.3 – Do pedido de restituição 
 5.4 – Do procedimento para a decretação da falência 
 5.5 – Da inabilitação empresarial, dos direitos e deveres do falido 
 5.6 – A falência requerida pelo próprio devedor 
 5.7 – Da arrecadação e custódia dos bens 
 5.8 – Dos efeitos da decretação da falência sobre as organizações do devedor 
 5.9 – Da ineficácia e da revogação de atos praticados antes da falência 
 5.10 – Da realização do ativo 
 5.11 – Do pagamento dos credores 
 5.12 – Do encerramento da falência e da extinção das obrigações do falido 
 
6 – DA RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL 
7 – DOS CRIMES FALIMENTARES 
8 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS DA LEI 11.101/2005 

 
 METODOLOGIA: 

Aulas expositivas; 

 
 RECURSOS: 

Quadro branco; retroprojetor 

  
AVALIAÇÃO: 

Provas individuais, trabalhos individuais e em grupo. 
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